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Portaria n.572/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO que o dia 16 de junho de 2022 é feriado nacional (Corpus Christi); 
  
CONSIDERANDO folga compensatória concedida à Defensora Pública Luana Karla de Araújo Dantas, matrícula nº 214.578-2, titular 

da 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o dia 17 de junho de 2022, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo n° 281/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 17 de junho de 2022 os efeitos da Portaria n° 466/2022 – SDPGE, que designou a Defensora 

Pública FABÍOLA LUCENA MAIA, matrícula nº 197.769-5, titular da 11ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 a 15 de junho do ano em 

curso, a 15ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
  
Art.º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 16 de junho de 2022. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 573/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, 

matrícula nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar em sessão plenária do 

Tribunal do Júri referente ao processo de n.º. 0004932-98.2012.8.20.0124, aprazada para o dia 20 de junho de 

2022, às 09h, na 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim/RN. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                           
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
   

Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Processo nº 1.786/2021 

Assunto: Contrato de Prestação de Serviços – Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
de refrigeração – Retirada da Ordem Cronológica de Pagamentos – Nordeste Refrigeração Eireli 

Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

DECISÃO 

  

Versam os autos sobre processo administrativo instaurado para contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação, 
desinstalação e reinstalação de equipamentos de refrigeração pertencentes à Sede e Núcleos da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, com o fito de atender às necessidades desta 
instituição. 

  

Cumpridos os trâmites licitatórios, fora formalizado o Contrato Administrativo de nº 
006/2022-DPE/RN, celebrado entre esta instituição e a NORDESTE REFRIGERAÇÃO EIRELI, cuja 
execução dos serviços vem ocorrendo. 

  

A empresa contratada apresentou, para fins de liquidação da despesa referente aos 
serviços prestados no dia 06 de junho de 2022, após solicitação de orçamento e emissão da ordem 
de serviço de nº 160/2022, a nota de nº 1925, no valor de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
reais) – documento de fl. 446. 

  

Procedendo à análise da documentação apresentada, a Comissão de Controle Interno 
evidenciou inconsistência na nota de nº 1925, cuja fatura foi emitida em divergência ao valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais) por manutenção preventiva e/ou corretiva de ar condicionado de 24.000 
BTUS previsto no instrumento contratual e licitado no Pregão Eletrônico de nº 70/2021-DPE/RN. 

  



Regularmente notificada, a empresa NORDESTE REFRIGERAÇÃO EIRELI 
apresentou resposta, juntando aos autos o cancelamento da nota fiscal de nº 1925, orçamento 
retificado, bem como solicitação de retificação da ordem de serviço para continuidade da emissão de 
nova nota fiscal (fls. 463/465). 

  

Face ao cancelamento da nota fiscal anteriormente atestada e necessidade de nova 
emissão, os autos foram submetidos à análise da Assessoria Jurídica, cujo parecer de fls. 468-469v, 
opinou pela retirada da liquidação da despesa de nº 339/2022 da ordem cronológica de pagamentos 
desta Defensoria Pública, tendo em vista o cancelamento da nota fiscal pela prestadora do serviço e 
da necessidade de averiguação dos serviços efetivamente prestados. 

  
É o relatório. 
  
DECIDO. 

  

Consoante exposto, trata-se de processo administrativo com despesa em fase de 
liquidação referente a contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de refrigeração pertencentes à Sede e Núcleos da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte, na qual restou verificada divergência entre o valor constante na Nota Fiscal nº 
1925 (fl. 446) e os valores dos serviços especificados no contrato administrativo e licitados no Pregão 
Eletrônico de nº 70/2021-DPE/RN (fls. 344/344v). 

  

Constatada a irregularidade e notificada a empresa contratada, esta reconheceu a 
inconsistência, tendo apresentado, em 17 de junho do ano corrente, novo orçamento, com 
retificação do valor, bem como solicitação de retificação da ordem de serviço para fins de 
emissão da nova nota fiscal (fls. 463/465). 

  

É bem verdade que, em consonância com o disposto no artigo o art. 5º, ambos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993[1], a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no 
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens e prestação de serviços, deve primar, 
para cada fonte diferenciada de recursos, pela observância estrita da ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades. 

  

Todavia, in casu, em tendo sido verificada irregularidade na nota fiscal que instruiu o 
pedido de liquidação e pagamento da despesa e em tendo sido apresentado, pelo fornecedor do 
serviço contratado, documento de cancelamento do documento fiscal, para correção de irregularidade 
constatada na execução do contrato, faz-se necessário reiniciar retirar o feito da ordem cronológica 
de pagamentos, tendo em vista que a existência de pendência em relação ao documento fiscal 
interrompe o prazo de pagamento para a Administração e não deve obstaculizar o pagamento dos 
demais credores, na forma estabelecida pelos artigos 8º, § 2º, e 9º, ambos da Resolução nº 32/2016-
TCE/RN. Cite-se: 

http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/documentos/00000001/20220621/773624.htm#_ftn1


  
“Art. 8º O gestor de contratos responsável pelo atesto da pertinente despesa, devidamente auxiliado 
pelo fiscal do contrato, quando houver, adotará as providências necessárias para a conclusão da 
etapa de liquidação. [...] 
§ 2º Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, 
à realização da obra ou à entrega do bem ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos 
oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados 
em ordem cronológica das exigibilidades.” (destaque nosso) 
  
Art. 9º Após o cumprimento de todas as providências de que trata o artigo anterior, a documentação 
deverá ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 
Parágrafo único. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira 
procederá à realização do registro contábil da liquidação da despesa no respectivo sistema 
orçamentário, financeiro e contábil.” 

  

Nesse contexto, a retirada da despesa em liquidação da ordem cronológica de 
pagamentos, no caso sob comento, decorre da apresentação, pelo credor, de documento 
comprobatório do cancelamento da nota fiscal de nº 1925, que instruía o procedimento de liquidação 
da despesa e que apresentava inconsistência quanto aos serviços contratados e executados, o que 
implica na necessidade de cumprimento, quanto a esta, dos atos procedimentais previstos nos artigos 
6º e 7º da Resolução de nº 32/2016-TCE/RN para fins de regular liquidação da despesa. 

  
“Art. 6º Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, ao setor de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao 
registro contábil da fase da despesa 'em liquidação' no respectivo sistema orçamentário, financeiro e 
contábil do jurisdicionado. (Redação dada pela Resolução nº 24/2017-TCE) 
  
Art. 7º Tão logo efetuado o registro contábil a que se refere o artigo anterior, o setor de gestão 
orçamentário-financeira identificará o responsável pela gestão do contrato, encaminhando-lhe a 
documentação apresentada pelo credor, devidamente acompanhada da cópia da correspondente nota 
de empenho, para fins de liquidação da despesa.” 
  

Denota-se, pois, que, em decorrência do interesse público da necessidade de observância 
das normas que regem a matéria, justifica-se, no caso em tela, a quebra da ordem cronológica de pagamentos, 
uma vez que a irregularidade constatada na prestação do serviço interrompe o prazo de liquidação da despesa, 
conforme explanado alhures. 

  
Sobre a quebra da ordem cronológica de pagamento das despesas públicas, o artigo 15 da 

Resolução nº 21/2016-TCE/RN dispõe que: 
  
Art. 15. Far-se-á admissível a quebra da ordem cronológica de pagamentos tão somente em caso de: 
I - grave perturbação da ordem; 
II - estado de emergência; 
III - calamidade pública; 
IV - decisão judicial ou do Tribunal de Contas que determine a suspensão de pagamento; e 
V - relevante interesse público, mediante deliberação expressa e fundamentada do ordenador de 
despesas. 
§ 1º As situações previstas nos incisos I, II e III deste artigo devem ser previamente justificadas por meio de 
ato emanado de autoridade competente. 
§ 2º O pagamento em desacordo com a ordem cronológica de exigibilidades, relativamente a qualquer 
das hipóteses previstas nos incisos do caput, deverá ser precedido de justificativa circunstanciada 



emanada do pertinente ordenador de despesas, fazendo-se obrigatória a publicação da mesma na 
imprensa oficial. 
  

Em idêntico norte, a Portaria nº 52/2018 da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte estabelece que: 
Art. 13. A preterição da ordem cronológica de pagamentos somente será admitida em caso de: 
I - grave perturbação da ordem; 
II - estado de emergência; 
III - calamidade pública; 
IV - decisão judicial; 
V - decisão do Tribunal de Contas que determine a suspensão do pagamento; e 
VI - relevante interesse público, mediante deliberação expressa e fundamentada do ordenador de 
despesas. 
Parágrafo único. O pagamento em desacordo com a ordem cronológica será precedido de justificativa 
elaborada pelo ordenador de despesas, a qual será publicada no Diário Oficial do Estado. 
  

Conquanto, considerando a necessidade de regular observância do procedimento de 
liquidação da despesa quanto à nota fiscal a ser emitida e apresentada pela empresa NORDESTE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI, referente aos serviços prestados no dia 06 de junho de 2022, imperiosa a 
prolação da presente decisão para motivação da quebra da ordem cronológica de pagamento e 
prosseguimento do pagamento de outros credores, cujos procedimentos de liquidação das despesas 
tenham se processado de forma regular. 

  

Ante o exposto, em consonância com o disposto no artigo 8º, § 2º, da Resolução nº 
32/2016-TCE/RN, determino a retirada da ordem cronológica de pagamento da obrigação contratual 
desta Instituição relativa à empresa NORDESTE REFRIGERAÇÃO EIRELI, referente aos serviços de 
manutenção corretiva prestados no dia 06 de junho de 2022, considerando a verificação de 
irregularidades quanto aos serviços elencados no documento fiscal apresentado para liquidação da 
despesa e o cancelamento, pela empresa contratada, da nota fiscal de nº 1925. 

  

Publique-se esta decisão na imprensa oficial, na forma do que determina o art. 13 da 
Portaria nº 052/2018-DPGE/RN e o art. 15 da Resolução nº 032/2016-TCE. 

  

Por consequência, à Coordenadoria de Administração Geral, com urgência, para que 
proceda ao cancelamento do atesto da prestação de serviços na nota fiscal de nº 1925 (fl. 458) e que 
notifique a empresa contratada para elaboração de Relatório de Manutenção Corretiva, nos termos 
da cláusula nona do Contrato Administrativo de nº 006/2022- DPE/RN, a fim de que possa avaliar a 
execução dos serviços prestados. 

  
Natal/RN, 20 de junho de 2022. 
  
  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 

 



[1] “Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a moeda corrente 
nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada 
fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 
§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 
§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta das 
mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem.                    
§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.”   
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Extrato do Contrato Administrativo n. 30/2022 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063-380, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

  

Contratada: MINERVA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 35.147.368/0001-61, com sede à Avenida Afonso Pena, 

n.1206, Tirol, Natal/RN, CEP n. 59.020-265. 

  

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos na área de avaliação de imóveis para a Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a fim de avaliar imóvel na cidade de Natal/RN. 

  

Valor da Contratação: o valor global e unitário do presente contrato é de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais) referente a 

um serviço de avaliação de imóvel na cidade de Natal/RN. 

  

Prazo de Vigência: o presente instrumento terá vigência adstrita aos créditos orçamentários. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.101.03.062.0100-0001 – Ação: 239801 – Manutenção de Núcleos de Atendimento 

ao Público – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos Ordinários. 

                                                                 

Processo Administrativo n. 755/2021. 

  

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n. 65/2021 – DPE/RN e Ata de Registro de Preço n. 73/2021-DPE/RN. 

  

Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93 e Decreto n. 7.892/2013. 

  

  

Natal/RN, 17 de junho de 2022. 

  

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 
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Portaria nº 462/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e art. 7º, inciso XI, da Lei Complementar 

Estadual de nº 251/2003, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. CONVOCAR os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado para participar 

da 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022, a realizar-se no dia 24 de junho de 2022, às 09h, através de videoconferência, para 

análise e julgamento dos seguintes feitos: 
  
- Processo nº 1.178/2022. Assunto: Alteração de Resolução de nº 101/2015-CSDP. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
  
- Processo nº 2.088/2021. Assunto: Autorização para limitação temporária de atendimento. Interessada: Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte. 
  
- Processo nº 453/2022. Assunto: Autorização para limitação temporária de atendimento. Interessado: Núcleo da Defensoria Pública do 

Município de Parelhas/RN. 
  
Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte da realização da 

referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 
  
Art. 3º. AUTORIZAR os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias para cumprimento do disposto no art. 1º. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 457/2022 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na XIV Seleção simplificada 

para estagiários do curso de graduação em Direito na Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, nos núcleos de Areia 

Branca, Canguaretama, Extremoz, Goianinha, Macau, Monte Alegre, Santo Antônio, São José de Mipibu, Tangará e Touros, regido 

pelo Edital nº 11/2021, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.909 em 16 de abril de 2021, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE MACAU 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

10º MELLANIE KALIANNY PAIVA MARTINS 
  

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  
  
  
  
  

 

 

 

 

 

 

 



 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 458/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª E 17ª DEFENSORIAS CRIMINAIS (NUDECRIM) E DO NÚCLEO DE 

NOVA CRUZ/RN, regido pelo Edital n. 001/2021-GDPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.969 em 10 de julho de 

2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

8º LOUHAINE DE ARAÚJO SOUZA LOPES* 
*Candidato(a) de final de lista 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e dois. 
  



  
  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 459/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

  

CONSIDERANDO a manifestação de desistência destinada à Subcoordenadoria de Recursos Humanos, formulada por candidato(a) 

classificado(a) na 4ª posição para o Núcleo de Parnamirim/RN; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI TESTE SELETIVO 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 29/2021 

– GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  
 NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

5º MARIA DALVA FERNANDES NETA 
  
  
NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

5° INGRYD SAMANTHA MARTINS BARBOSA 



  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e dois. 

  

  

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 460/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(a) na II SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA), DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS regido pelo Edital nº 01/2022 - GDPGE, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.165 em 21 de abril de 2022, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS   

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) Candidato(a) 

1º CRISTIANE ALVES DANTAS 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e dois. 



  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

  
 

  

  

 

 

 


